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PARECERN' 056U2022 o. s. N' 056812022

EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 38912022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense a Senhora Adllza Santana Garcia".
AUroR: Deputado DR. JoÃo.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) Tn 
^l ^ú.tA 

A'l*

I - RELATÓNIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 0810612022, por meio do Protocolo no

688712022 - Processo n'123312022. O projeto foi encaminhado para o

Núcleo Social, Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da

mulher, Cidadania e Amparo à Criança, Adolescente e Idoso, no dia

0910612022 para análise quanto ao mérito.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

38912022, de autoria do Deputado DR. JOÃO, que "Concede o Título de

Cidadão Mato-Grossense a Senhora Adilza Santana Garcia".

Os autos foram tramitados sem a FICHA TECNICA e foram

instruídos com alguns documentos, consoante o que apregoa o atttgo 14,

§2", bem como, o artigo 19, II, ((a)) 
e "b)) da Resoluçáo n" 6.597 12019.

Ainda assim, insta rememorar tambérn que, em reunião realizada no

dia 13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

que a menção, na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a seÍ

homenageada é suficiente para comprovar a prática de atos de relevante
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interesse social, cultural, econômico ou político para a população do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, confonne artigo

360, inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, para a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Criança, ao Adolescente e ao Idoso, pata a emissão de parecer quanto ao

mérito da iniciativa.

E o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVIII daCartaEstadual e no art. l7L do Regimento Interno.

De acordo com a Resolução n" 6.597, de 2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assernbleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art. 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público
que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Cornissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

docurnentos que comprovem que o homenageado:
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I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II reside; ou resid
superisr+ee+anes=(Revogado pela Resoluçáo 6.8 53 I 2020).

§ 3" As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade
federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

O Projeto de Resolução (PR) n" 38912022 é amparado pela seguinte

justificativa:

Por meio da presente propositura concedemos o titulo de

cidadã mato-grossense a senhora Adilza Santana Garcia. A
senhora Adilza e antural deNossa Sra da Glória/Sergipe, oude

nasceu em 21 de agosto de 1975.

Na decada de 80 mudou-se para Mato Grosso do Sul.

Casou- se coln Sidney Rezende Garcia em 1993. Mudando-se

para Mato Grosso em 1996 e formando sua família çom 2

filhos Beatriz Santana Garcia e João Vitor Sautana Garcia.

Foi durante muito tempo empresaria em Caceres e

coordenadora do apoio ferninino da Adhonep (Associação de

homens de negócio do Evangelho Pleno) durante 7 anos.

Atualmente é umas das líderes da associação de mulheres

Ca,Fé com as amigas, onde atua em áreas sociais e apoio a

mulheres empreendedoras. Ê consultora de Imagem e Estilo e

consultora da Mary kay.

Pelos motivos expostos enteudeuos ser a senhota Adilza

Santana Garcta merecedora do titulo de cidadã mato-grossellse.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 043/035

homenagens na coÍrente Sessão Legislativa de 2022. O Aft. 18 da

Resolução correspondente dispõe sobre o lirnite quantitativo de honrarias

indicadas por cada deputado, em cada Sessão Legislativa, colno se verifica

em:

Art, l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até quarenta e uma homenagens', dislribuídas da

seguinte.forma:

I - uma pessoa para receber a Comenda Filinto Maller;
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II - lrinta e cinco pessoas para receber o Tílulo de Cidudonia

Malo-Grossense;

III - cinco pessoas pqrq serem homenageadas com qs demqi,s

honrarias elencqdas nesta Resolução. (Grtfo nosso).

Convém destacar que a Propositura ultrapassa o limite de honrarias,

no entanto o Presidente da Assembleia Legislativa de Mato Grosso

autorizou, conforme memorando n" 1 09/GDJJM|2022.

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria anirloga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário só cio-cultural- admini strativo e até reli gio so da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honoriírio de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atiüdades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos qlue ffazern por aquele local o amor, a dedicaçdo e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.
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Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciadacom um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um innão, um conteÍrâneo,

ulna pessoa da terra natal,um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria lirnitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante tnerecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao merito do Projeto de Resolução (PR) n'

38912022 de autoria do Deputado DR. JOÃO, lido na 34' Sessão Ordinária

(0810612022), nos termos e fonna apresentada.

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

056912022 0' s N" 056912022
Referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Gn) N" 389/2022, que

"Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense à Seúora Adilza Santana

Garcia".
Deputado DR. JOÃO,

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o

respectivo mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de

Resolução (PR) n" 38912022, de autoria do Deputado DR. JOÃO, lido na 34u

Sessão Ordinária (0810612022), nos termos e forma apresentada.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

SPMD/I{US/CDHDDMCACAVALMT, "^ CL AE TUUOO dE2O22,

RELATOR:
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PRoPosrÇAo: I PIt N' 39gl2o22.
I -- -----I',AUTORIA: I n^.-,,+.-l^ rtt) Íí\Ào:l'"*'o: 
1 Dcptltldo Dl{: JO_AO:

APENSAMONTO: i

VOTO DO RELATOR: pêiâs .aroe. expostas, q-úuüiô àô mérito, uoiô iavorav"i â uptouução ôô rrojeto dô nôioluçao
(PR) n" 38912022.
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I\IEI\IDIIOS TITULARES

THIAGO SILVA
PÍesidente

SEBASTIAO REZENDE
\/ice-Prcsidente

JANAÍNA RIVA

FAISSAL

WILSON SANTOS

I\IOMBROS SUPLENTES ASSTNATURÁS
'' vorlôÂô

f ao, o RELAror( í:i,r1) l-l o*uru^.,o,
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REr-AroR (x \ír, I-l orroro

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

VIER
slativo do
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V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

Certif,rco que foi designado o Deputado IIran ívr l** pararelatar a presente matéria.

FINAL da proposição: APROVADO

DA CUNHA FILHO
Núcleo Social

(

! nr.lur.l,»o

Secretária da Comissão Permanente
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